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CONSELHO DE MINISTROS

Decreto n.º 76/2021

de 24 de Setembro

Havendo necessidade de se rever as medidas para a contenção 
da propagação da pandemia da COVID-19, enquanto durar                        
a Situação de Calamidade Pública, aprovadas pelo Decreto                        
n.º 62/2021, de 27 de Agosto, ao abrigo do disposto na alínea a)                      
do n.º 1 do artigo 33 da Lei n.º 10/2020, de 24 de Agosto,                                                                                                              

ARTIGO 1

(Declaração de Situação de Calamidade Pública)

Continuam em vigor a Situação de Calamidade Pública                                 
e o Alerta Vermelho, decretados no artigo 1 do Decreto                                
n.º 79/2020, de 4 de Setembro.

ARTIGO 2

(Objecto)

O presente Decreto estabelece as medidas para contenção 
da propagação da pandemia da COVID-19, enquanto vigorar                        
a Situação de Calamidade Pública.

ARTIGO 3

(Âmbito da Aplicação)

O presente Decreto aplica-se a todos os cidadãos nacionais 
e estrangeiros e instituições públicas e privadas, no território 
nacional.

ARTIGO 4

(Medidas de Prevenção e Combate)

São medidas gerais de prevenção e combate à pandemia                        

a) uso de máscaras; 
b) lavagem frequente das mãos com água e sabão ou cinza;
c) distanciamento interpessoal, mínimo de 2 metros;
d) etiqueta da tosse; e
e) não partilha de utensílios de uso pessoal.

ARTIGO 5

(Quarentena, Isolamento e Internamento)

obrigatória de 14 dias consecutivos todas as pessoas que tenham 

a) mesmo que ostentem o cartão de vacinação, apresentar 
um comprovativo de teste de Reacção em Cadeia                    
da Polimerase (PCR) com resultado negativo                                
ao SARS-COV-2, realizado no país de origem                            

de regime de quarentena; e
b) ser submetidos ao isolamento obrigatório, quando                            

segundo as normas das autoridades sanitárias.

a) isolamento domiciliário obrigatório, se não tiverem 

b) isolamento institucional ou internamento em estabe-

c) 

da Saúde.

4. A violação do disposto na alínea b) do n.º 2 do presente 

contados a partir da data de colheita da amostra, para os cidadãos 
de nacionalidade moçambicana ou estrangeira que necessitam 
de entradas múltiplas no país num curto espaço de tempo ou que 
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e que não apresentem o teste PCR para SARS COV-2 válido, 

7. As crianças dos 0 aos 5 anos de idade ficam isentas                              
de apresentar o teste da COVID-19 ao entrar no território nacional.

da Saúde.

ARTIGO 6

(Visita aos Estabelecimentos Hospitalares)

de duas pessoas por dia por cada doente internado.
2. É interdita a visita aos doentes com COVID-19.

ARTIGO 7

(Alargamento da Escala de Despiste e Testagem)

As autoridades sanitárias públicas, em parceria com                                      
as privadas, devem criar condições necessárias para o alargamento 
da escala de despiste da COVID-19 e realização de testes.

ARTIGO 8

(Protecção Especial)

a) com idade igual ou superior a 60 anos;
b) portadores de doença considerada de risco, de acordo 

com as orientações das autoridades sanitárias, 
designadamente, os imuno-comprometidos, os doentes 

cardiovasculares, os portadores de doença respiratória 
crónica e os doentes oncológicos; e

c) as gestantes, com gravidez de risco e as que prestam                      
as suas actividades em locais considerados de alto 

devidamente comprovado pelas autoridades sanitárias.

2. Os cidadãos abrangidos pelo disposto no número anterior, 
quando detentores de vínculo laboral com entidade pública                  
ou privada, que deve prestar serviço no período de vigência                    
da Situação de Calamidade Pública têm prioridade na dispensa 
da actividade laboral presencial.

ARTIGO 9

(Uso de Máscaras e Viseiras)

1. É obrigatório o uso de máscaras em todos os locais                              
de aglomeração de pessoas, nos espaços públicos, nos mercados, 
nos estabelecimentos industriais, comerciais, centros comerciais 
e de prestação de serviços e áreas comuns.

2. É obrigatório o uso de máscaras nos transportes colectivos 
e semi-colectivos de passageiros.

3. O uso de viseiras não dispensa a obrigatoriedade do uso 
de máscaras.

4. É permitido o uso de máscaras de protecção, de pano                        

a área da Saúde.

se trate de casos relativos a prática de actividade física ou contra-

ARTIGO 10

(Requisição da Prestação de Serviços de Saúde)

e outro pessoal de saúde, fora do Sistema Nacional de Saúde.

enfermeiros e outro pessoal de saúde particularmente vulneráveis 
à pandemia da COVID-19, incluindo os abrangidos pelo artigo 8 
do presente Decreto.

criar condições para a materialização das medidas previstas                    
no presente artigo.

ARTIGO 11

(Validade dos Documentos O ciais)

a) 
b) Carta de Condução;
c) Passaporte;
d) 

geiros e vistos temporários; e
e) Verbete do despacho de importação de veículo automóvel.

2. Os documentos referidos no número anterior, com                                     
c) e d), quando caducados, são considerados 

durante a vigência do presente Decreto.

ARTIGO 12

(Vistos e Acordos da sua Supressão)

de reciprocidade.

pode ser concedido visto de entrada no território nacional por 

à pandemia da COVID-19.

ARTIGO 13

(Encerramento dos Postos de Travessia)

a)  

i. Negomano, na Província de Cabo Delgado;
ii .  

na Província do Niassa;
iii. 
iv. 

na Província de Tete;
v. 
vi. 
vii. 

b) 

i. 
na Província de Cabo Delgado;
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ii. Aeroporto de Lichinga, na Província do Niassa;
iii. Aeroportos de Nampula e Nacala, na Província 

de Nampula;
iv. 
v. Aeroporto de Chingodzi, na Província de Tete;
vi. 
vii. 
viii. Aeródromos de Inhambane e de Vilanculos,                         

na Província de Inhambane; e
ix. 

c) 

i. 
na Província de Cabo Delgado;

ii. Porto de Nacala, na Província de Nampula;
iii. Portos de Quelimane e Pebane, na Província                           

iv. 
v. 
vi. 

2. São criados postos de controlo de camionistas e mecanismos 

congestionamento nas fronteiras.
3. Os tripulantes dos navios só podem desembarcar dos 

respectivos navios para a zona portuária, para operações 
estritamente necessárias de carga e descarga dos seus navios, 
sendo-lhes interdito sair da zona portuária.

4. Não se aplica aos navios cruzeiros de turismo, o regime 
previsto no número anterior, devendo os tripulantes e passageiros 
observar todas as medidas do protocolo sanitário para a prevenção 
da COVID-19 em vigor no País e nos termos do presente Decreto.

5. Os serviços fronteiriços devem reforçar as medidas para 
contenção da propagação da pandemia da COVID-19.

ARTIGO 14

(Autorização de Voos)

de passageiros para determinados países.

ARTIGO 15

(Aulas)

Superior, em todo o território nacional. 

sanitário para a prevenção da COVID-19.
3. Dependendo da evolução da situação epidemiológica ou da 

capacidade de cumprir com as medidas de prevenção recomendadas 
pelas autoridades competentes, algumas instituições de ensino ou 
regiões do País, podem interromper as suas actividades lectivas 
presenciais ou iniciá-las a posterior, com a devida autorização 

4. As instituições de ensino devem observar todas as medidas 
do protocolo emitido pelas autoridades sanitárias para a prevenção 
da COVID-19 em vigor no País.

ARTIGO 16

(Eventos Públicos e Privados e Estabelecimentos Comerciais,                
de Diversão e Equiparados)

1. É autorizada a abertura de museus, galerias e similares,                   

2. É autorizada a abertura das piscinas públicas, não devendo 

da COVID-19.

a) as discotecas; e
b) os bares.

do protocolo sanitário para prevenção da COVID-19.

interdita a venda ou consumo de bebidas alcoólicas, realização 

do protocolo sanitário para prevenção da COVID-19.

rigorosa do protocolo sanitário para prevenção da COVID-19.

de lazer e competições desportivas de escalões inferiores                               

8. É autorizada a retoma dos treinos das equipas de alta 
competição e de formação dos campeonatos provinciais, mediante 
o cumprimento rigoroso do protocolo sanitário para a prevenção 
da COVID-19.

e equipes nacionais, com compromissos internacionais, sob 

do protocolo sanitário emitido pelas autoridades sanitárias.

dos campeonatos nacionais de todas as modalidades, não devendo 

sanitárias.

de testes regulares de COVID-19, sendo que, os atletas que 
testarem positivo, serão submetidos ao regime previsto no artigo 5 
do presente Decreto.

obrigados os responsáveis de todas as modalidades em competição 
a reportar a esta entidade toda a informação relativa à incidência 
de casos de COVID-19 nas suas respectivas instituições.

15. É autorizada a abertura dos ginásios de pequena dimensão, 

rigorosa do protocolo sanitário para prevenção da COVID-19.
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-se observar o protocolo sanitário emitido pelas autoridades 
sanitárias.

de surf, kite-surf
automobilismo, motociclismo, ciclismo, atletismo, golfe, 
patinagem, tiro, vela e canoagem, nas modalidades individuais, 
devendo apresentar os respectivos planos de regularização                      
das competições, face à COVID-19.

18. É proibida a venda de bebidas alcoólicas nas barracas,                

19. O horário de funcionamento dos centros comerciais                             

horas, mantendo encerrados aos Domingos, feriados e dias                        

20.  A venda de bebida alcoólica nos estabelecimentos referidos 
no número anterior deve obedecer o horário aplicado aos bottle 
stores. 

21. Todos os bottle stores, independentemente da sua 

de bebidas alcoólicas no local e o serviço de entrega ao domicílio 
depois do fecho.

22.  Os serviços de restauração, take away e serviços de entrega 

de prevenção e combate à pandemia da COVID-19, sendo 

23. Nos estabelecimentos comerciais, de restauração e nas 

sendo que os gestores destes estabelecimentos são responsáveis 
pelo seu cumprimento.

por mesa não deve ultrapassar o limite de 4 pessoas, devendo 
observar o distanciamento mínimo de 1,5 metros.

25. As barracas de venda de produtos alimentares devem 

a venda de bebidas alcoólicas.

e emissão de licenças de horários especiais e suspensa a atribuição 
de novas licenças das mesmas.

bottle 
stores e de venda de todo tipo de bebidas alcoólicas.

28. O horário de funcionamento das padarias e das pastelarias, 

ARTIGO 17

(Recolher Obrigatório)

provinciais, cidades, vilas e autarquias, de todo o território 
nacional.

a) 

do interesse público;
b) as deslocações por motivos inadiáveis para a obtenção 

de cuidados de saúde; e

c) outras actividades de natureza análoga ou por motivos                        
de força maior ou necessidade impreterível, desde que 

ARTIGO 18

(Cultos, Conferências e Celebrações Religiosas)

É autorizada a abertura dos locais de cultos, conferências                        

rigorosa do protocolo sanitário para prevenção da COVID-19.

ARTIGO 19

(Reuniões ou Eventos do Estado)

pessoas em espaços fechados e abertos, respectivamente, não 

das medidas de prevenção da COVID-19.

de prevenção da COVID-19.

Constitucionais e Religiosos, poderá ser autorizada a realização de 

não superior a 300 pessoas.

ARTIGO 20

(Cerimónias Fúnebres)

2. O número de participantes de velórios e cerimónias fúnebres 

3. Independentemente da causa da morte, os participantes                    
de velórios e cerimónias fúnebres, devem observar rigorosamente 
todas as medidas de prevenção e combate à pandemia                                     
da COVID-19.

devem adoptar medidas necessárias ao cumprimento do disposto 
no presente artigo.

ARTIGO 21

(Funcionamento das Instituições Públicas e Privadas)

1. O funcionamento das instituições públicas e privadas 
deve observar as medidas de prevenção e combate à pandemia                            
da COVID-19.

2. No atendimento ao público, as instituições públicas                               
e privadas devem privilegiar o uso de meios electrónicos.

3. O atendimento ao público nas instituições públicas dedicadas 
à emissão de documentos deve ser feito utilizando a modalidade 

4. São medidas adicionais de prevenção e combate à pandemia 

a) medição da temperatura corporal antes do início                             

b) desinfecção das instalações e equipamentos com soluções 
recomendadas; e

c) 
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em locais bem visíveis da instituição, sendo que, os gestores destas 
instituições são responsáveis pelo seu cumprimento.

6. As pessoas que se apresentarem com febre ou sintomas 
gripais, não devem fazer-se presente nas instalações de trabalho, 
devendo comunicar a entidade patronal a qual emitirá orientações 
necessárias e aplicáveis.

públicas e privadas devem privilegiar-se do regime de tele-  
-trabalho.

8. A redução de pessoal, para efeitos do regime de tele-trabalho, 
não se confunde com dispensa do trabalho, devendo ser adoptados 
mecanismos que assegurem a continuação do trabalho em casa, 
havendo condições.

9. Compete a cada entidade, pública ou privada, definir                          
as modalidades do trabalho em domicílio.

10. A medida prevista no n.º 8 do presente artigo não abrange    

para zelar pelo cumprimento do presente Decreto.

ARTIGO 22

(Inspecções)

de prevenção e combate à pandemia da COVID-19, previstas 
neste Decreto e outras recomendadas pelas autoridades sanitárias.

ARTIGO 23

(Cadastro e Prova de Vida Presencial)

se suspensa a realização presencial dos seguintes actos relativos 

a) cadastro electrónico; e
b) 

ARTIGO 24

(Serviços das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras)

de prevenção e combate à pandemia da COVID-19.

em locais bem visíveis, sendo que, os gestores destas instituições 
são responsáveis pelo seu cumprimento.

ARTIGO 25

(Mercados e Feiras)

1. Os mercados funcionam no período compreendido entre                

competentes, os mercados podem ser encerrados.
3. Os órgãos locais devem reorganizar os mercados, criando 

à pandemia da COVID-19.
4. As feiras de insumos agrícolas e produtos agrícolas                               

e industriais observam o horário de funcionamento dos mercados, 
observadas rigorosamente as medidas de prevenção e combate                       
à pandemia da COVID-19.

ARTIGO 26

(Actividades Industrial, Agrícola, Pesqueira e Construção)

as entidades industriais, agrícolas, pesqueiras e de construção 

a aplicação de medidas de prevenção e combate à pandemia                    
da COVID-19 necessárias à protecção do pessoal de serviço.

ARTIGO 27

(Transportes Colectivos de Passageiros)

colectivos, públicos ou privados, nos moldes rodoviário, 

do meio.
2. Para o efeito do disposto no número anterior, para todos 

pelas autoridades sanitárias.

da lotação.
4. A circulação dos transportes urbanos públicos e privados                 

de passageiros, observa o horário normal de funcionamento, 

5. Os proprietários das empresas ou dos veículos devem 
garantir as condições de higiene e segurança sanitária.

praticar os actos necessários e adequados para garantir os serviços 
de transporte de pessoas e bens essenciais, por via dos transportes 

e funcionamento das infra-estruturas essenciais.

garantir a desinfeção dos terminais, sendo que a desinfeção dos 

destes e dos proprietários dos autocarros. 

ARTIGO 28

(Transporte Transfronteiriço)

as autoridades fronteiriças e sanitárias devem reforçar as medidas 
de controlo dos transportadores e motoristas que entrem no país 

medição da temperatura e testagem, quando aplicável.
2. Para efeitos do previsto no n.º 1 do presente artigo,      

considera-se aplicável o disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7 e 8 do artigo 5 
do presente Decreto.

ARTIGO 29

(Órgãos de Comunicação Social)

os órgãos de comunicação social públicos e privados, com                                    
a regularidade recomendável, asseguram informação pública 
sobre a evolução da pandemia no país e, devendo reservar espaço 
na sua grelha de programação para o efeito.

2. Os órgãos de comunicação social, públicos e privados 
devem assegurar a disseminação das medidas para o combate                                   
e contenção da propagação da pandemia da COVID-19 previstas 
no presente Decreto.



I SÉRIE — NÚMERO 1851128  

ARTIGO 30

(Visita aos Estabelecimentos Penitenciários)

as visitas aos estabelecimentos penitenciários realizam-se                            

da COVID-19.
2. É permitida a visita de duas pessoas por mês, por cada 

recluso.

ARTIGO 31

(Participação dos Serviços de Defesa Civil)

da Situação de Calamidade Pública. 

ARTIGO 32

(Dever de Colaboração)

os cidadãos e as entidades públicas e privadas têm o dever                          
de colaboração, no cumprimento de ordens ou instruções 
dos órgãos e agentes responsáveis pela segurança, protecção 
civil e saúde pública, na pronta satisfação de solicitações, que 

para a concretização das medidas previstas no presente Decreto.

ARTIGO 33

(Voluntariado)

Sempre que recomendável, podem ser promovidas acções 
de voluntariado com vista a assegurar as funções essenciais                                
à implementação das medidas previstas no presente Decreto.

ARTIGO 34

(Acções de Sensibilização e Educação Cívico-Sanitária)

competentes devem implementar medidas adicionais com vista         
à sensibilização e à educação cívico-sanitária dos cidadãos sobre 

de difusão massiva, públicos e privados, e de outros meios 
considerados adequados.

ARTIGO 35

(Avaliação dos Sub-Sistemas de Aviso Prévio e de Alerta)

do Risco de Desastres avaliar sistematicamente e conforme                   

ARTIGO 36

(Desobediência)

1. O desrespeito às medidas impostas pelo presente Decreto 

a 15 dias de prisão.

3. Sendo a pena substituída por multa e não for paga 

da prisão pelo tempo correspondente à razão de 1 dia de prisão 
efectiva por cada 2 dias de multa.

ARTIGO 37

(Transgressões e Penalizações no Domínio da Actividade 
Económica)

1. O incumprimento das medidas previstas no presente 
Decreto, no domínio da actividade económica, em geral, constitui 

a) 
b) suspensão temporária da actividade económica, por 

um período de 1 a 3 meses, em função da gravidade                            
da infracção; e

c) cassação da Licença ou Alvará.
2. É entidade competente para a cobrança das multas 

decorrentes das transgressões previstas no número anterior,                       

ARTIGO 38

(Vigência e Entrada em Vigor)

O presente Decreto tem vigência de 30 dias e entra em vigor 

Aprovado 
de 2021.

Publique-se.

Carlos Agostinho do Rosário.

Preço — 30,00 MT

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P.

Resolução n.º 49/2021

de 24 de Setembro 

Havendo necessidade de dar cumprimento às formalidades 

do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 203 da Constituição                                                                                                    

(oitenta e oito milhões setecentos e cinco mil Dólares 

de 2021.
Publique-se.

Carlos Agostinho do Rosário.


